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Lima Duarte (MG), 29 de maio de 2024.
Indicação nº 68/2024/SC

Senhor Presidente da Câmara e 

demais Vereadores.

A Vereadora que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa vem, por meio da presente proposição, após serem discutidos os assuntos em audiência pública realizada na data 08/05/2024, INDICAR seja encaminhado ofício a Prefeita, com cópia para o Secretário Municipal responsável pela pasta Meio Ambiente, para que analise a viabilidade de se realizar as seguintes ações tendentes a melhoria e qualidade de vida dos cidadãos e dos animais no âmbito deste Município:
1º implantação de política pública voltada especificamente para a causa animal, na forma que entender possível e pertinente. Visando colaborar com a indicação, apresento o anteprojeto anexo, para análise e diretriz na elaboração de um projeto a ser estudado e estruturado na forma necessária a atender a demanda deste Município;
2º destinar rubricas orçamentárias específicas, com destinação de recursos financeiros suficientes no orçamento, visando atender as necessidades salientadas na audiência pública, como: atendimento a animais em situação de maus tratos, compra de ração, medicamentos, vacinas;

3º destinar um local próprio para receber os animais recolhidos pela Polícia Militar Ambiental ou por cidadãos, para que nele os animais possam ser abrigados, receberem cuidados necessários a manutenção de sua vida e saúde, até que sejam adotados ou até que sejam castrados e possam retornar ao convívio em ambiente controlado;

4º avaliar a estrutura administrativa do Poder Executivo para destinar atribuição de cuidado com o local/animais a um cargo público já existente nos quadros permanentes do Município, bem como determinar aos servidores públicos ocupantes do cargo veterinário para realizarem avaliação periódica e prestarem os primeiros socorros aos animais recolhidos em situação de maus tratos; 
5º realização de processo de compras para viabilizar maior número de castração, vacinação e implantação de microfilmes nos animais, efetivando a política pública a ser implantada e melhorando as condições dos animais no âmbito do Município;

6º destinar um local específico para que possam ser depositados os corpos de animais mortos, dando destinação final dos restos mortais de forma correta, sem clandestinidade e sem prejudicar o meio ambiente;

7º realizar chamamento público visando estabelecer diretriz para elaboração de termo de cooperação com o terceiro setor para manutenção de medicamentos e disponibilização de ração durante todos os dias da semana;

8º realizar chamamento público visando estabelecer diretriz para elaboração de termo de parceria com interessados (terceiro setor, clínicas, cidadãos) para acobertar as despesas com animais recolhidos em situação de maior vulnerabilidade, situação mais gravosa e risco de morte.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação é uma reinvindicação antiga de parte dos munícipes e, na audiência pública promovida por esta Casa de Leis foi possível extrair os pontos acima indicados como forma de melhoria e atendimento aos animais e, desta forma, melhorando a qualidade de vida dos cidadãos locais. 
Não podemos negar a importância de mantermos os cuidados necessários com os animais, e, em nosso município, esta Gestão já demonstra preocupação e atenção a causa animal. Sendo assim, visando ampliar e melhorar o que já vem sendo feito pela Gestora, uma vez que faz parte de seu Plano de Governo, conforme evidenciado em suas diretrizes apresentadas e registradas, apresento as indicações para análise e possibilidade de implantação.
Sala das Sessões,

Fabiana da Silva Souza
Vereadora
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